
PM .füi.HAN
º 43 o -!PROCESSO 2 o , 9 oto a 6

MODALIDADE 2 / 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃQ BERNA IIIQTO: _ __: �--= 

ESTADO DO MARANHAO 
CNPJ: 06.125.389/0001-88 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 201901006 - CPL- PMSB/MA 

Contrato oº 20200106012 CPL- PMSB/MA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 004/2019 

CONTRA TO QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, A 
PREFEITURA MUNJClPAL DE SÃO BERNARDO/MA, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DE SÃO BERNARDO E DO OUTRO LADO A EMPRESA: 
MOTORMAQ EMPREENDIMENTO EIRELI 

Pelo presente instrumento, o Município de São Bernardo, Estado do Maranhão, com sede 
'-ttciminislrativa, na Prefeitura Municipal, localizada na Praça Bernardo Coelho de Almeida nº 863 - Cenlro - 
São Bernardo/MA, inscrito no CNPJ sob o n° . 06.125.389/0001-88, representado neste ato pelo Secretário de 
Administração Sr. Sr. MANOEL DE JESUS SILVA DE SOUSA RG: 2330237 CPF: 426.251.492-72, residente e 
domiciliado na cidade de Magalhães de Almeida/MA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere poderes para 
celebrar com a empresa: MOTORMAQ EMPREENDIMFNTO EIRELI, estabelecida na Avenida Getulio Var�as, 83 A 
Centro São Bernardo/MA, inscrita no CNPJ sob o nº. 28.984.919/0001-86, neste ato representada pela Sr." THAIS 
SILVA DE UMA, brasileira, CPF: 984.207.552-49 doravante denominada CONTRATADA, têm entre si justo e 
pactuado, nos termos contidos na proposta objeto do PP nº 005/2019, e PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº -201901006 
e da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NR. 004/2019 que se regerá pela Lei n.º 8.666/93, mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO O presente CONTRATO tem por base legal o PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 201901006 - CPL-PMSB, tendo por objeto o fornecimento parcelado de Pneus. Para 
atendimento da secretaria de Assistência Social do Municipio, Integram o presente contrato, independentemente de 
transcrição, o Edital seus anexos e a Proposta da Contratada e ATA DE REGJSTRO DE PREÇO. Conforme preceituar o 
artigo 55 inciso XI de vinculação ao edital de licitação ou termo que a dispensou ou inexigiu, ao convite e a proposta do 
licitante vencedor. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 
O Valor global pela aquisição do objeto contratual é de RS: 4.285,00 ( quatro mil duzentos e oitenta e cinco reais), que -.:lui os tributos, encargos, frete ou despesas de qualquer natureza que incidam sobre o objeto do contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 
DOS TERMOS DE REFERÊNClA: As despesas decorrentes da contratação da presente licitação 

correrão por conta de Recursos: 

08.122.0050.207 3.0000, MANUTEl\ÇAO DA SEC. DE ASSIST1:t ·c1A SOCIAL 
339030, MATERIAL DE CONSCMO 
08.2-B.0835.209-l.O000, MA UTENÇAO SERY. DE COt VIV. E FOR TAL. DE VJNCULO-SCf\' 
339030, MATERIAL DE CONSUMO 
08.244.0834.2098.0000 MA. UTE .. ÇÂO DO CENTRO DE REf. EM ASSIST SOCIAL-CREAS 
339030, MATERIAL DE CO SUMO 

CLÁSULA QUARTA - DOS ACRÉSIMOS E SUPRESSÕES 
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários no fornecimento dos materiais, objeto deste contrato, até 25% (vinte e cinco) por cento do valor inicial 
atualizado do contrato, em observância ao art. 65 § I O da Lei 8. 666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNClA 
O presente contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e findar-se-á no dia 31/12/2020, podendo ser prorrogado, 
após manifestação das partes envolvidas, mediante Termo Aditivo, conforme artigo 57, inciso I, da Lei nº 8. 66/93, e suas 
alterações. 
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CLÁUSULA SEXTA . DA FIsCALAzAÇÃo
A fiscalização do Contrato será efetuada por servidor designado pela Secretaria de Administração que poderá a qualquer
tempo, determinar o que for necesúrio à regularizaçio da falta do fornecimento observando, bem como propor I aplicação
das penalidades previstas deste instrumento.

CLÁUSULA SÉTIMA. Do PAGAMENTo
O pagamento seÍá efetuado após apresentação da Nota fiscal correspondente aos pmdutos adquiridos já a Nota Fiscal deve
está devidamente atestada pelo Setor Competente e será efetivado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da data do
atesto.

PARÁGRAFO PRIMEIRO Os pagamentos, serão creditados em nome da CONTRATADA, mediante úansferência
bancaria em conta corrente da CONTRATADA uma vez satisfeitas as condições estabelecidas neste Contrato.

PARAGRAFO SEGUNDO - Qualquer erro ou omisgo ocorrida na documentaçâo fiscal será motivo de mneção por
rt€ da CONTRATADA e haverá1 em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja

Yfinitivamente sanado.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A cada pagamento ralizado. a CONTRATÀDA deverá comprovar sua regularização
fiscal e com o Fisco Federal e com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Tal comprovação será feita mediante
apÍes€ntaÉo de Certidão negativa de debito - CND. Bem como, manter conforme artigo 55 inciso Xlll da obrigação da
contr ada de manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obriga@es por eles assumidas, todas
as condições de habilitação e qualiticação exigidas na licitaçâo.

PARÁGRAI'O OUARTO - A CONTRATANTE não pagaÍá juros de mora poÍ atraso no pagamento, cobrado através de
documentos não hábil, total ou parcialmente, bem como por motivo de pendência ou descumprimento de condições
contrárias.

CLÀUSULA OITA\'À - DO RIAJUSTE
O valor do presente ContÍato só poderá ser Íeajustado duÍante o prazo de sua vigência, se houver aumento autorizado pelo
governo Federal.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGACÔES DA CONTRATANTE
A CONTRATANTE obrigar-se-á:

a) Acompanhar e fiscalizar a erecução do contrato;

\r b) Designar um servidor da SecÍetaria Municipal de Administração que será responúvel pelo

acompanhamento e fiscalização da execução do objeto do pÍes€nte contrato. Ao s€rvidor designado,
compete entre outras obrigações, verihcar a qualidade, inviolabilidade das embalagens, estado de

conservação e validade dos produtos, anotando em registro próprio todas as oconências relacionadas a

execução do contÍato determinando o que for necesúrio a regularização das faltas ou defeitos observados;
c) Fornecer a qualquer tempo e com o Máximo de presteza. mediânte solicitâção escrita da

CONTRATADA, informações adicionais, para dirimir duvidas e orienta-la em todos os casos omissos;
d) As decisões e providencias que ultrapassarem as competênciâs, do Íepresentante deverão ser

solicitadas, a seus superiores em tempo luíbil para adoção das medidas convenientes,
e) Receber o objeto do mntrato na forma do aÍt. 73, inciso II, alineas a e b da Lei 8.6ó6193.

(.LAUSULA DE('IMA - DAS OB R]GACOES DA CONTRATADA
O presente Contrâto não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte.

A CONTRATADA obrigar-se-á a:

â) Entregar os serviços objeto d€ste co ralo mediante emissão de Nota de Empenho ou Ordem de

Serviços e cronogÍama de entrega fornecido pela Secraaria Municipal de Administração, em estrita

observância a sua proposta e âo Anexo YI, observando a qualidade.

c) Nlant€Í preposto com anuência da Adminisrração lvlunicipai na localidade da prestação do ara
representá-lo na execução do contrato e prestâr esclarecimentos necessários ao servidor
acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento. e a Secraaria Municipal de Admini
solicitadol
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d) Obsewar o horário do expediente administrativo, compreendido entre 08:00 h as l2:00 como sendo o
horário administrativo paÍâ trâtâr sobÍe o mntrato e serviços, de segunda a sexta-feira,
e) Cumprir fielmenle o estabelecido nas clausulas e condições do presente contrato e de seus documentos
integrantes, com obsen'ância dos requisitos, bem como da legislação em l,igcr para perfeita execução do
contrato;
I) fucar com todas as despesas, exigidas por lei, relativas ao objeto do contrato respondendo pelos
encaÍgos trabalhistas, previdenciários, e comerciais resultantes da exe@ção do contrato e outros
corÍespondentes,
g) Responder pelos danos câusados diretamente a administração ou a terceiÍos, deconentes de sua culpa
ou tlolo na execução do contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade em face da
Íiscelização ou acompanhamento efetuado pela Secretaria Municipal de Administração;
h) Reparar, conigir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, ô objeto deste contrato em que
se verificarem vicios, defeitos ou incorreções resultantes da execução.

CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA . DÀS PENALTDADES
descumprimento, total ou parcial, por parte da CONTRATADÁ, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará

YCONTRATADA as sanções previstas naLei Federal n" 8.666/93, aplicando nos aÍigos 8l a 88.

PARÁGRÁFO PRIMERO - O atÍaso injustificado no cumpÍimento do ob.ieto deste Conrrato sujeitará a
CONTRATADÀ à multa de mora correspondente a 0,39lo (três cêntésimos por cento) ao di4 sobre o valor do fomecimento,
até o limite de l0% (dez por cento).

PARÁGRAFO SEGUNDO - AIem da multa indicada no paragrat'o anterior, a CONTRATAI{TE poderá, garantida a
previa defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de inexecução total ou parcial do Contrato, as seguintes sanções:

a) Advertêncis;
b) Multe de l0 o/o (dez por cento) sobÍe o valor do ContÍato;
c) Suspensío temporáÍia de participação em licitação e impedimento de mntrataÍ com a
administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição.
e) As sânções preústas nas alineas "a', "C'e "d" podendo ser âplicadas conjuntamente com a
prevista na alinea "b".

PARÁGRArO TERCEIRO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à CONTRATADA
e publicada no jornal Oficial do Estado ou DOLI, constando o fundamento legal, excluidas os casos de aplicação das

,-.nalidades de advertências e multa de mora.

CúSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESC§ÃO
A inexecução totsl ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, com as conseqúências confatuais e as previstas em lei.
Constituem motivos para a rescisão deste Contrato:

a) - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações. proietos ou pÍazosi

b) - o cumprimento irregular de cláusulas contrstuais, especificações, projetos e prazos;

c) - a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade
da conclus6o da obr4 do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados;
d) - o atraso injustificado no inicio da obr4 serviço ou fomecimento;
e) - a paralisação do fomecimento, sem justa causa e previa comunicaçâo à CONTRATANTE;
0 - a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem,

a sessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorpoÍação não admitidas
no edital e no côntrato;
g) - o desatendimento das determinações regulares emanadas pelo servidor a comissão designada
para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as SecreÍaria Municipal d{ Secretaria
Municipal de Administração; Â
h) - o cometimento reiterado de faltas na $â execução, anotadas na forma do § 1" do ft7 desra

Lei Federal n" 8.6ó6i93; /'f \
i) - a decÍetação ou a instauração de insolvência civil; U
j) - a dissotução da sociedade ou o falecimento da CONTRATADA;
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k) - a a.lteração social ou a modificaçâo da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA" que
prejudique a execução do contrato,
l) - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento,justificadas e determinadas
pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado a CONTP-\T,\NTE e
exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato;
m) - a supressão, por parte da CONTRATANTE, comprm, acarretando modificação do valor inicial
do contrato alem do limite permitido no § 

'l'do aÍt. 65 desta lei;
n) - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, poÍ pÍazo superior a 120
(c€nto e vinte) dias, salvo em caso de calamidade públic4 grave perturbaçào da ordem intema ou
suerra. ou ainda por repetidas $lspensôes que totalizem o mesmo prazo, independentement€
do
pâgamento obrigatório de indeniza@es pelas sucessivas e contratualmente imprevistas
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado a CONTRATADd nesses casos, o
direito de oplaÍ pela suspensào do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada
a situação;
o) - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANE decorrentes
dos fomecimentos já recebidos salvo em caso de calamidade públicq grave perturtação da ordem
interna ou guerra" assegurado a CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento
de suas obrigações até que seja normalizada a situação;

PARÁGRAFO PRILEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente molivados nos autos do processo,
assegurando o contraditório e a ampla defesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão deste Contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateÍal e escrito da Administrâção nos casos enumerados nas alíneas 'a'
a 'i' desta cláusula:
b) amigável, por acordo entre as partes, Íeduádas a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a CONTRAT ANTE;
judicialmente, nos termos da legislação.

CLÁSULA DÚCIMA TERCEIRA. Do RECEBIMENTO DOS PRODUTOS
Os serviços deverão ser entÍegues conforme Cronograma constante nos anexos planilhas orçamentárias, pane integrante
deste.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto do coúÍato serâ recebido conforme Cláusula Décima, sendo que os serviços que

. -Lo 
satisfizeÍem as condições citadas na proposta e no editâl serão recusados e colocados a disposição da CONTRATADA,

-para serem corrigidos. dentro do prazo estabelecidos entre as parles;

PARÁGRAFO SEGUIWO - A critério da Prefeitura Municipal de SÃO BERNARDO poderá ser concedido novo prazo

para recebimento dos serviços rejeitado. Oconendo a rejeição pela 2" vez, o contÍalo podeú ser rescindido. A
CONTRATADA será notificâda para Íegularizar no prazo Maximo de l5 (quinze) dias conidos. sob o risco de incidir nas

penalidades previstas no Art. 87 da I*i no 8.666y'93;

CLÁSULA DÉCIMA QUINTA. DAS ÁLTERAÇÓES
Este contrato poderá ser alterado, com as devidas.iustificativas, no câso previsto no art. da Iri n" 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA . DA PUBLICACÃO
Dentro do prazo de 20 (vinte) dias, contados da sua assinatura, a CONTRATANTE providenciará a publicação em resumo.

do presente Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO
o foro da Comarca de SÀo BIRNARDo
resultantes deste Contrato.

no Estado do l\{aranhão, será o cômpclcnte para dirimir dúvidas ou nclas

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente in
3 (três) vias de igual teor e forma" assinado pela partes e testemunhas abaixo.
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rlú , ttrtíA

SÃo BERNARDo(MA), 06 DE JANEIRO DE 2O2O

.4*{ ,-,h- //4,--'t Ç.4"..- .-<-

{nrreÍnÃ1ffi
MANOEL DEJESUS SILVA DE SOUSA

RG: 2330237
CPF: 426.25r.492-72

CONTRATANTE

RMAQ IMENT EIRF-I,I
CNPI n'. 28.9E4.91 9l000l -24

THAIS SILVA DE LIMÀ
CPF n". 984.207.55249

TESTEN,ÍLINHAS
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PLANILHA OR AMENTARIA
SEcRETARtA DE ASstsrÊNctA soctAL

PRODUTOS MARCA QTDE R$ UNIT. RS ToTAT

I TRANS[,IssÃo VAz TRW RS
93,00

465,00RS

2 PNEU PIRELLI FATE 5 R$ 154,00 770,O0RS

3 LONA DIA FRAG NEW R$ 19,00 95,00RS

4 LAMPADA PHILLIPIS LUKS 10 R$ 14,00 140,00RS

5 I OLEO MOB|L BR 85,00s i R$ 1/,uo i Rs

6 CÀN,IARA PIRELLI FATE 5 RS 43,00 215,00R5

7 CABO DE ACELERADOR CIRCU SABOO 5 R$ í 9,00 95,00RS

8 CABO DE EMBREAGEM CIRCUIT SABOO R$ 19,00 95,00RS

10

9

AÀ,4ORTECEDOR TRILHA

CALHA PRO TORK SABOO

I snaoo
5 R$ 158,00

R$ 187,00

RS

RS

790,00

935,00

11 BENGALA TRILHA SABOO 5 R$ 94,00 470,00RS

12 PARTIDA MAGNETRON VARGAS 5 R$ 26,00 130,00RS

SUBTOTAL: quatro mil duzentos e oitenta e cinco reais RS 4.2ts,oo
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